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DECRETOS 

       
Decreto nº 03/2024  

  

SÚMULA: Define no calendário fiscal as datas de vencimentos do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e 

demais taxas para o exercício de 2024:  

  

Luiz Antonio Domingos de Aguiar, Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais:  

  

Considerando o disposto no Artigo 28 da Lei Complementar nº 48/2019 (Código Tributário Municipal);  

  

Decreta:  

  

Art. 1º - Ficam fixadas as datas de vencimentos abaixo  

relacionadas para pagamento do IPTU e demais taxas, em cumprimento ao Artigo 28 do Código Tributário Municipal (Lei Complementar n° 48 de 

19/12/2019), para o exercício de 2024:  

  

1ª Parcela ou cota única -  10/05/2024;  

2ª Parcela - 10/06/2024;  

3ª Parcela - 10/07/2024;  

4ª Parcela - 12/08/2024;  

5ª Parcela - 10/09/2024;  

6ª Parcela - 10/10/2024;  

7ª Parcela - 11/11/2024;  

8ª Parcela - 10/12/2024; 9ª Parcela - 10/01/2025.  

  

Parágrafo Único - O contribuinte que optar pelo pagamento  

integral em cota única do IPTU, até a data de vencimento deste, gozará de desconto no percentual de 10% (dez por cento) no imposto, conforme 

inciso II, § 1º do artigo 28 da Lei Complementar nº 48/2019.  

  

Art. 2º - A retirada/solicitação do carnê do IPTU 2024 poderá  

ser efetuada a partir do dia 11/03/2024.  

  

Art. 3º - Fica revogado o decreto nº 01/2024.  

  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

Registre-se, publique-se, afixe-se.  

  

Paço Municipal Ataliba Leonel Chateaubriand, 05 de janeiro de 2024.  

  

  

Luiz Antonio Domingos de Aguiar  

Prefeito do Município de Formosa do Oeste – Estado do Paraná  

(assinado digitalmente)  
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DECRETO N°.  004/2024 

 

SÚMULA: Desafeta bens públicos e dá outras providências. 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR¸ Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

 Considerando o interesse da Administração e a avaria do bem público; 

 

Considerando o Relatório da Comissão Especial de Avaliação Financeira de Bens Móveis, Imóveis, 

Automóveis, Servíveis e Inservíveis, cópia anexa: 

 

RESOLVE E DECRETA: 

 

Art. 1° - Desafeta os bens públicos constantes do Relatório nº. 001/2024 

anexo, elaborado pela Comissão Especial nomeada pela Portaria nº. 001/2024 de 3/01/2024, a fim 

de que passem para a categoria de bem dominical e sejam baixados no patrimônio público. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

 

Paço Municipal, “Ataliba Leonel Chateaubriand”, Formosa do Oeste, aos 5 de janeiro de 2024. 

 

LUIS ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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EDITAL CONVOCAÇÃO PSS 01/2023 

 
  PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FORMOSA DO OESTE 

    EDITAL PSS Nº 15/2024 

  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS nº01/2023, EDITAL N º 

01/2023 

   

    EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Senhor LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do Município de Formosa do Oeste– 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO 

 

1º - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo 

Simplificado – PSS nº 01/2023, conforme Edital de abertura PSS nº 001/2023 e Decreto nº 

139/2023 de Homologação do Resultado Final.  

2º - Os candidatos deverão comparecer na Prefeitura Municipal de Formosa do 

Oeste, Pr, na Divisão de R.H (recursos Humanos) no horário das 8:00 as 17:00 horas, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos 

os documentos comprobatórios para o cargo, conforme relação de documentos abaixo: 

 

2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

2.2 – Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos casos dos cargos                 

 exigidos, na data da posse  

2.3 – Estar quite com as obrigações eleitorais mediante comprovação de Atestado Eleitoral 

2.4 – Estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino através de comprovação;  

2.5 – Possuir documento oficial de identidade e CPF; 

2.6 – Possuir CNH categoria C ou superior e Curso de Direção Defensiva para o cargo de Motorista. 

2.7 – Não estar condenado por sentença criminal, atestada por certidão negativa de antecedentes criminais da 

Justiça Estadual e Federal, sem ressalvas, expedida pelo cartório. 

 2.8 – Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo candidato;  

2.9 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o previsto no 

inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 

e 20;  
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2.10 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 da 

Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20; 

2.11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente quite com as demais 

exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso;  

2.12 – Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido;  

2.13- Apresentar os demais documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo, 

conforme abaixo. 

a) Carteira de Identidade (RG) original e fotocópia; 

b) Comprovante de vacinação devidamente preenchido e atualizada 

c) Título Eleitoral, original e fotocópia; 

d) Comprovante de quitação das obrigações eleitorais; 

e) Cadastro de Pessoa Física (CPF), original e fotocópia; 

f) Carteira de Identidade Profissional, quando couber; 

g) cópia autenticada em cartório do comprovante da escolaridade e curso específico exigido para o cargo 

público; 

h) Registro do Conselho de classe habilitando o exercício da profissão no Estado do Paraná, quando couber; 

i) Certidão de nascimento ou casamento, original e fotocópia; 

j) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos, original e fotocópia, quando 

houver; 

k) Comprovante de residência atualizado; 

l) Cartão de inscrição no PIS/PASEP, original e fotocópia; 

m) 01 (uma) foto 3x4 atual, colorida 

n) Número da Conta Corrente do Banco do Brasil; 

o) Laudo médico que ateste que o candidato está apto física e mentalmente para o exercício do cargo; 

p) Declaração de bens; 

q) tipo sanguíneo e fator RH; 

r) Comprovante impresso CQC/e Social sem divergências 

2.14 – Os requisitos acima deverão ser comprovados pelos candidatos, se aprovado e convocado para tomar 

posse do cargo; 

 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação 

da vaga, será considerado como desistência e o candidato perderá o direito de aprovação do 

Processo Seletivo Simplificado. 
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 Cargo: Motorista 

 

Classificação Nome 
Data de 

Nascimento 

 

CPF 

Número 

de 

Inscriçã

o 

       2º Bruno Gustavo Soares Pinto 17/11/1999 110.583.109-41 1987 

       3º     Jose Carlos de Souza 18/04/1973 256.351.068-62 2006 

 

 

 

 

 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, 05 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 

PORTARIA   Nº 003/2024 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e considerando de interesse da 

Administração e Protocolo do servidor sob o nº 009/2024. 

                                                 R 

              E 

                      S 

                            O 

               L 

                       V 

                                                                          E 

 

 

      

                                Art. 1º - CONCEDER ao servidor público Municipal JOSÉ 

BILÓ JÚNIOR, ocupante do Cargo Efetivo de Oficial Administrativo, suas férias 

regulamentares, referente ao período de 12/06/2021 á 12/06/2022, a serem usufruídas a partir 

de 08/01/2024 á 06/02/2024. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de      sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

      REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E AFIXE-SE. 

                  Paço Municipal, 05 de Janeiro de 2024.  

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 004/2024 

 

  Dispõe sobre autorização administrativa para a concessão de 

diárias no serviço público, no exercício de 2024 

 

                                                  LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR, Prefeito do 

Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base na 

Lei nº.928 de 11 de dezembro de 2019, alterada pela Lei 951 de 25 de maio de 2020; 

RESOLVE: 

 

                                                 Art. 1º A autorização administrativa visando a concessão de diárias 

no serviço público municipal, durante o exercício de 2024, fica condicionada à emissão do “anexo 

II” da Lei 928/2019 que será exigido para a concessão, devendo constar os dados necessários à 

identificação do beneficiário, a lotação, bem como as seguintes informações: 

 

                                                  I – Data de Início; 

                                                  II – Data de fim; 

                                                  III – Números de diárias concedidas; 

                                                  IV – Destino da viagem; 

                                                  V – Objetivo de deslocamento; 

                                                  VI – Meio de transporte; 

                                                  VII – Número de portaria administrativa. 

 

                                                  Art. 2º Os valores das diárias devem ser observados na Tabela de 

Valores de Viagens “anexo I” da Lei 928/2019. 

 

                                                  Art. 3º Para a emissão da Nota de Empenho junto ao serviço de 

contabilidade, será obrigatória a entrega do “anexo II” da Lei 928/2019 devidamente preenchido e 

assinado pela pelo servidor e pela autoridade concedente para autorização da concessão de diárias. 

                                                  

                                                  Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE. 

      

                                                   Paço Municipal, 05 de janeiro de 2024. 

 

 

 

LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR 

Prefeito Municipal 
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RELATÓRIO 

 
 

RELATÓRIO Nº. 001/2024 

 

AVALIAÇÃO BENS PARA BAIXAR NO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

  

 A Comissão Especial nomeada pela Portaria nº. 001/2024 de 3/01/2024 para proceder a avaliação financeira de bens móveis inservíveis 

que especifica para fins de baixa no patrimônio, considerando que os bens não tem mais utilidade para o Município pois estão em situação de sucata, 

apresenta a avaliação dos bens abaixo discriminados. 

RELATÓRIO 

Nº da 

Placa 
Descrição do item condições 

4247 Impressora HP Laser P1005 sucata 

3473 Monitor AOC adiquirido com recursos do FMAS-PBFI-CRAS sucata 

9373 Monitor de vídeo AOC 16 POLEGADAS sucata 

3480 Monitor AOC adiquirido com recursos do FMAS-PBFI-CRAS sucata 

7340 Impressora multifuncional jato de tinta Epson L220 sucata 

5365 Impressora HP sucata 

5643 Impressora HP sucata 

10 Impressora HP Deskjet sucata 

187 Impressora matricial sucata 

2051 Impressora HP Deskjet 3920 sucata 

2194 Impressora HP 98 00 sucata 

2198 Impressora HP sucata 

2351 Impressora HP 3940 sucata 

2358 Impressora multifuncional sucata 

2366 Impressora HP  D1460 sucata 

2482 Impressora HP 3920 sucata 

2501 Impressora sucata  

267 Impressora HP 3535 sucata 

272 Impressora matricial sucata 
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288 Impressora HP 3920 sucata 

Nº da 

Placa 
Descrição do item condições 

3208 Impressora HP Laser Jet P1005 sucata 

3206 Impressora HP multifuncional sucata 

3466 Impressora Epson LX 300+II sucata 

3533 Impressora HP Deskjet sucata 

3538 Impressora matricial LX-300-II sucata 

3539 Impressora Deskjet D 1660 sucata 

3597 Impressora jato de tinta sucata 

3662 Impressora HP Deskjet D1660 sucata 

3669 Impressora Deskejet 1600 sucata 

3670 Impressora Deskjet 1600 sucata 

3671 Impressora HP Deskjet 1600 sucata 

372 Impressora HP sucata 

3882 
Impressora Officejet 8000: Impressora jato de tinta processador com velocidade de 

384 MHz; memória 3 
sucata 

3885 
Impressora Jato De Tinta HP Officejet OJ4000 28ppm; velocidade de impressão 

preto. 
sucata 

3886 
Impressora Jato De Tinta HP Officejet OJ4000 28ppm; velocidade de impressão 

preto. 
sucata 

3900 
Impressora Jato De Tinta HP Officejet OJ4000 28ppm; velocidade de impressão 

preto. 
sucata 

3909 
Impressora Jato De Tinta HP Officejet OJ4000 28ppm; velocidade de impressão 

preto. 
sucata 

393 Impressora HP1010 sucata 

3933 Impressora Offijet K 8600 sucata 

4104 Impressora HP sucata 

416 Impressora FX 100 sucata 

4170 Impressora multifuncional sucata 

4270 Impressora HP Deskjet 3745 sucata 

4284 Impressora Laser ML2010 Sansung sucata 
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Nº da 

Placa 
Descrição do item condições 

4431 Impressora HP Laserjet M1120 MFP sucata 

4451 Impressora Laser  monocromática de 19 ppm sucata 

5000 Impressora HP Officejet 4000 sucata 

5044 Impressora multifuncional Deskjet 3050 jato de tinta sucata 

5170 Impressora HP sucata 

5178 Impressora multifuncional sucata 

540 Impressora HP multifuncional sucata 

553 Impressora HP sucata 

556 Impressora Lesmark sucata 

5655 Impressora laser HP sucata 

636 Impressora HP 3845 sucata 

652 Impressora HP sucata 

6892 Impressora a laser Xerox Phaser 3125 sucata 

6919 Impressora HP Deskjet 640C sucata 

701 Impressora HP sucata 

706 Impressora HP sucata 

7198 Impressora multifuncional HP sucata 

7200 Impressora HP sucata 

7451 
Impressora térmica de código de barras Zebra GC-420t paralela/serial/o/usb-

zebra 
sucata 

7458 Impressora multifuncional jato de tinta Epson L220 sucata 

75 Impressora Lex Mark sucata 

845 Impressora HP 3940 sucata 

993712 Impressora HP sucata 

999964 Impressora multifuncional sucata 

X151 Impressora Laser HP P1005 sucata 

 

 

 
Nº da 

Placa 
Descrição do item condições 
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X4169 
Impressora Laser ML 2010 Sansung sucata 

X42 Impressora matricial sucata 

8300 Telefone sem fio Intelbrás sucata 

6118 Estante em madeira, 3 níveis sucata 

 

 Os bens constantes do relatório acima, deram defeito (estragaram) durante o tempo em foram 

utilizados restando apenas a sucata dos mesmos. 

 

 É o relatório. 

 

 Formosa do Oeste, aos 5 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

Idemar J. G. D. Pereira 

Membro 

 

 

Monica Ramos Romeiro   Douglas de Souza Kamada 

Membro      Membro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F680-A8A6-52A2-363E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

DENIS FERREIRA DA SILVA COSTA (CPF 030.XXX.XXX-42) em 05/01/2024 16:54:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade

Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://formosadooeste.1doc.com.br/verificacao/F680-A8A6-52A2-363E
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